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PORT ARlA N" 049/2022 

= NOMEIA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO= 

O Pre~iden~e da Cârnarn :V1u ú:ipal de Conceição da Barra. Estado do 
Espírno Santo. no uso das at:.-ibutções que lhe são conferidas. em especial 
daqud<:.<; pre\ istas n) artigo 42. Inci-;o XIII da I ci Orgânica Munic ipal e 
úrtigo 39. Inciso >-..XIX da Re~olução nº OOJnO 1 O. conforme Regimento 
Interno desta Casas de Lei:-.. 

RESOLVE: 

Art. 'T' Nomear. a Sen idora. TÂNIA REGINA 
EVA:\GELISTA DE SOlJZA, Brasileira. casada. resic.knte e domiciliada 
ne~h' Município de Co11cciçi10 da Barra-ES. portadora da Carteira de 
Ide!1tidadc RC1 n". H.*''*.375-** ~PTC/BA e inscrita no CPF nº. 
*** .762."'**-32. parn e.'ercer o cargo de SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇ..\O, nt:sta Câmara Municipal. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
rc,·cgadas as dispvsiçõe~ em contrário. 

Registre-se. Publique-se. 

Cabinde d<) Prcs1de11Le d.i C:.imara Murncipal c.le ( 'onceição da Barra. Estado 
do Esrírito Santo. ~rr. Oi 1.k Agosto de 2022. 

l~AQllE MAi A 
ELOl PRESIDENTE 

Publicado 11csta Ca::c: de Leis e arquivé:ldo em pa::.ta própria. em 01 
de Agosto de 2022. 
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